


 
                                  

 

  

| Representação Parlamentar | 

 

Exmº. Sr. Secretário Regional da  

Agricultura e Ambiente 

 
 
ASSUNTO: Violação da Zona Especial de Proteção das Lajes de Pico. 

 
O equilíbrio entre a atividade humana e a natureza é extremamente frágil, mas 

necessário e valioso. Para cumprir tal desiderato foi criado todo um quadro legislativo 
e regulamentar, de âmbito comunitário, posteriormente transposto e adaptado à 
realidade nacional e à nossa Região, graças às competências autonómicas. 

São diversos os instrumentos legais que condicionam a atividade humana em 
zonas especiais de proteção, de especial relevância para a preservação da fauna e da 
flora, de caráter singular e que enriquecem as nossas ilhas. 

Numa sociedade de consumo, conciliar a atividade humana com a preservação 
ambiental é um desafio constante, mas que não pode, de modo algum, prejudicar o 
ambiente, de forma gratuita e displicente. 

As festividades locais fazem parte da tradição e do modo de vida do(a)s 
açoriano(a)s e sempre estiveram em consonância com a preservação ambiental. Aliás, 
as festas dos baleeiros, das Lajes do Pico, são exemplificativas de como o povo 
açoriano é capaz de alterar as suas atividades económicas, quando estas colocam em 
risco a natureza, no caso vertente, a preservação dos cetáceos. 

É justamente para as festas dos baleeiros que a costa das Lajes do Pico, zona de 
proteção especial, está a ser alvo de uma intervenção gratuita que desvirtua e altera, 
injustificadamente, a paisagem, a fauna e a flora de um local único e cuja preservação 
é do interesse de todos, inclusive, de quem se dedica à exploração da atividade 
turística da ilha. 
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Nos termos estatutários e regimentais e atendendo ao exposto, a 
Representação Parlamentar do BE/Açores solicita a V. Exa., respostas à seguintes 
questões: 

 
1- Que medidas serão tomas para reverter os danos causados e impedir a 

ocorrência de maiores danos, decorrentes da intervenção na costa das Lajes do 
Pico para a instalação de uma tenda para atuação de DJs, nas festas dos 
baleeiros? 

2- Quais as entidades que autorizaram a realização de tal intervenção? 

3- Que sanções serão aplicadas às entidades responsáveis pelo licenciamento de 
tal intervenção?    

 

Ponta Delgada, 28 de agosto de 2015 

 

A Representação Parlamentar do BE/Açores 

 

(Zuraida Soares) 

 


